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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Portaria: 
 
PT n.º 201/23. O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo Decre-
to n.º 76, de 11 de setembro de 2009, resolve 
conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor 
(a) ROSILENE TEIXEIRA DOS SANTOS, 
Professora Docente II, matrícula n.º 3018, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Edu-
cação, pelo período de 03 (três) meses, com 
início em 01/02/2023 e término em 02/05/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2006/2011 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 727/2018. Celso Al-
meida Netto -Secretário Municipal de Adminis-
tração. 
 
PT n.º 202/23. O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo Decre-
to n.º 76, de 11 de setembro de 2009, resolve 
conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor 
(a) CATIA REGINA BERRIEL VIEIRA, Profes-
sora Docente II, matrícula n.º 8078, lotado (a) 
no (a) Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 03 (três) meses, com início em 
01/02/2023 e término em 02/05/2023, referente 
ao período aquisitivo de 1998/2003 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 4131/2022. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 203/23. O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo Decre-
to n.º 76, de 11 de setembro de 2009, resolve 
conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor 
(a) KATIA REGINA LEMOS, Professora Do-
cente II, matrícula n.º 5437, lotado (a) no (a) 
Secretaria Municipal de Educação, pelo perío-
do de 03 (três) meses, com início em 
01/02/2023 e término em 02/05/2023, referente 
ao período aquisitivo de 2013/2018 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 2930/2010. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 204/23  .O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo Decre-
to n.º 44/2010, de 10 de junho de 2010, resol-
ve conceder LICENÇA SEM VENCIMENTO ao 
(a) servidor (a) MARLLON DA MATTA QUIN-
TANILHA, Guarda Municipal, matrícula n.º 
31143, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
segurança, pelo período de 02 (dois) anos, 
com inicio a partir de  26/01/2023 e término em  
26/01/2025, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º  4695/2022. 
Ressalta-se, que, para concessão da próxima 
licença sem vencimento, somente depois de 
decorridos 2 (dois) anos do término desta (art. 

180 da Lei 1392/96). Celso Almeida Netto - 
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 205/23. O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo Decre-
to n.º 76, de 11 de setembro de 2009, resolve 
TORNA SEM EFEITO os termos da portaria 
n.º 2185/2022, publicada em 24/10/2022 no 
DOE-ITA, ed. 198, Ano IV, que concedeu Li-
cença Especial ao (a) servidor (a) SOLIMAR 
QUINTANILHA FERREIRA, Professor Docente 
II, matrícula n.º 7070, lotado (a) no (a) Secreta-
ria Municipal de Educação, de acordo com o 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Municí-
pio de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
4673/2022. Celso Almeida Netto -Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 206/23. O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo Decre-
to n.º 76, de 11 de setembro de 2009, resolve 
RETIFICAR OS PERÍODOS AQUISITIVOS 
DAS PORTARIAS DE LICENÇA ESPECIAL da  
servidora NILCEIA MARINS CUSTÓDIO DE 
SOUZA, Professor Docente II, matrícula n.º 
5412, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, de acordo com o Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 7209/2013. POR-
TARIA N.º 1281/2007 - PERÍODO AQUISITI-
VO CITADO: Sem menção - PERÍODO AQUI-
SITIVO CORRETO: 1993/1999 - Ano de 1997 
excluído por excesso de faltas // PORTARIA 
N.º 0592/2010 - PERÍODO AQUISITIVO CITA-
DO: 2004/2008 - PERÍODO AQUISITIVO 
CORRETO: 1999/2004 // PORTARIA N.º 
0436/2022 - PERÍODO AQUISITIVO CITADO: 
2004/2009 - 2009/2013 -2013/2018 - PERÍO-
DO AQUISITIVO CORRETO: 2004/2009 - 
2009/2014 - 2014/2019. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 216/23. O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, DELEGOU competência ao SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
fulcro no artigo 1º, inciso I do DECRETO nº 
69/2018, publicado em 28/07/2018, que: RE-
SOLVE: DETERMINAR, a abertura de Proces-
so Administrativo Disciplinar em face do servi-
dor Diego Soares de Souza, matrícula n° 
25.165, para apuração de possível abandono, 
de acordo com a Comunicação Interna oriunda 
da Subsecretaria de Gestão Financeira e Or-
çamentária. Itaboraí, 31 de janeiro 2023. CEL-
SO ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal 
de Administração - Mat.: 44.718 
 
PT n.º 217/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na for-
ma do art. 120, II, e tendo em vista o disposto 
no art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/1/2023, RENAN VIEIRA MARTINS FER-
REIRA, CPF: XXX-XXX-467-56, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTE. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Marcelo de Souza Leite 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudinei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fabio Santos da Silva 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Jhonatan Ferrarez de Barros 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Eduardo Novo Terra 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Faustino Alonso Rodriguez 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  
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PT n.º 218/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/1/2023, DANIEL TUZZE DOS SANTOS 
SILVEIRA, CPF: XXX-XXX-067-21, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 219/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/1/2023, GUILHERME DIAS ROMANELI, 
CPF: XXX-XXX-487-54, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 220/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/1/2023, LEANDRO STAECK MAZZEI, CPF: 
XXX-XXX-477-80, Cargo: SUPERINTENDEN-
TE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º 221/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/1/2023, CRISTIANO MASRUHA DE CAR-
VALHO, CPF: XXX-XXX-967-71, Cargo: DIRE-
TOR TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCI-
AL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 222/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/1/2023, ANNA CLARA GONÇALVES MIA-
TO DE OLIVEIRA, CPF: XXX-XXX-927-41, 

Cargo: DIRETOR TÉCNICO, Símbolo CC-03 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Muni-
cipal 
  
PT n.º 223/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/1/2023, MAYARA SANTOS DIAS, CPF: 
XXX-XXX-877-08, Cargo: ASSESSOR TÉCNI-
CO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 224/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
31/1/2023, MAYARA SANTOS DIAS, CPF: 
XXX-XXX-877-08, Cargo: DIRETOR TÉCNI-
CO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 225/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/1/2023, JULIA GALLO VIEIRA, CPF: XXX-
XXX-977-27, Cargo: SUPERINTENDENTE, 
Símbolo CC-02 - GABINETE DO PREFEITO. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 226/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
31/1/2023, JULIA GALLO VIEIRA, CPF: XXX-
XXX-977-27, Cargo: ASSESSOR TÉCNICO, 
Símbolo CC-04 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. Marcelo Delaroli
- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 227/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 

103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
31/1/2023, MATHEUS DA COSTA MERLIM 
MORAES, CPF: XXX-XXX-107-95, Cargo: 
DIRETOR TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 228/23. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
31/1/2023, MATHEUS DA COSTA MERLIM 
MORAES, CPF: XXX-XXX-107-95, Cargo: 
SUPERINTENDENTE, Símbolo CC-02 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT Nº. 229/2023. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 120, II, e tendo em 
vista o disposto no Art. 103, V, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, RESOLVE: 
Art. 1º. A contar da data da publicação desta 
Portaria, os integrantes relacionados no item III 
para elencar a Comissão Ordinária de Mobili-
dade Urbana.  
I – OBJETO: Acompanhar e subsidiar com 
informações a empresa que planejará e reali-
zará o Plano de Mobilidade Urbano no municí-
pio de Itaboraí; 
II – FINALIDADE: Atender as recomendações 
da Lei 12.587/2012; elaborar licitação para 
escolha de empresa especializada para cria-
ção e implementação de Plano de Mobilidade 
Urbana; municiar com informações suficientes 
e necessárias à empresa que for planejar e 
realizar o Plano de Mobilidade Urbana; fiscali-
zar a empresa que for realizar o Plano de Mo-
bilidade Urbana, conforme processo adminis-
trativo 1957/2022; solicitar a abertura de sindi-
cância para apuração de possíveis irregulari-
dades de que tiver conhecimento no curso da 
execução do projeto e da obra; realizar diligên-
cias necessárias para o pleno desenvolvimento 
da execução do Plano de Mobilidade Urbana. 
III – NOMEAÇÕES DOS INTEGRANTES DA 
COMISSÃO, COM NOME, SOBRENOME, 
MATRÍCULA MUNICIPAL E CPF: 

Função Nome CPF Matrícula 

Presidente Luiz Carlos Perez da Silva xxx.xxx.307-99 7.382 

Membro Juan Paulo Figueiredo Lucas xxx.xxx.287-78 50.499 

Membro Clayton da Silva Santos xxx.xxx.887-26 47.879 

Membro Marlon Pinto Nunes da Silva xxx.xxx.387-40 45.973 

IV – A presente Comissão, não será contem-
plada pelos dispositivos da Lei Complementar 
nº 276/2022, regulamentada pelo Decreto nº 
45/2022 E que fora alterada pela Lei Comple-

mentar nº 289 de 25 de janeiro de 2023. 
V – PERÍODO DE VIGÊNCIA DA COMISSÃO: 
Indeterminado. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da 

data de sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário. 
Itaboraí, 31 de janeiro de 2023. MARCELO 
DELAROLI. Prefeito Municipal 
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Resolução: 
 
RESOLUÇÃO CMS Nº 001/2023 - ITABORAÍ, 
26 DE JANEIRO DE 2023. 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde 
de Itaboraí em Reunião Ordinária realizada em 
26 de janeiro de 2023, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei n° 1.148/1993, de 5 de 
maio de 1993, alterada pela Lei n° 1.236/1994, 
de 26 de maio de 1994 e pela Lei 1.384/1994, 
de 4 de junho de 1994, e 
CONSIDERANDO: 
O que disciplina a Lei Complementar nº 
141/2012, de 13 de janeiro de 2012, e o Decre-
to nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamentam a Lei Orgânica da Saúde. 
O disposto na Quinta Diretriz, inciso V, VIII, da 
Resolução CNS nº 453/2012, de 10 de maio 
de 2012. 
As competencias definidas no artigo 3º, do 
Regimento Interno do CMS-Itaboraí. 
As competencias definidas no artigo 2º, da Lei 
Municipal nº 1.148/1993, de 5 de março de 
1993, que instituiu o Conselho Municipal de 
Saúde. 
RESOLVE: 
Artigo 1º – Aprovar a Programação Anual de 
Saúde (PAS) referente ao ano de 2023. 
Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor 
nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Publique-se. 
HÉDIO JACY JANDRE MATARUNA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Homologo a Resolução nº 001/2023, de 26 de 
janeiro de 2023, nos termos da Resolução 
CNS nº 453/2012, do Conselho Nacional de 
Saúde. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito 
 
RESOLUÇÃO CMS Nº 002/2023 - ITABORAÍ, 
26 DE JANEIRO DE 2023. 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde 
de Itaboraí em Reunião Ordinária realizada em 
26 de janeiro de 2023, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei n° 1.148/1993, de 5 de 
maio de 1993, alterada pela Lei n° 1.236/1994, 
de 26 de maio de 1994 e pela Lei 1.384/1994, 
de 4 de junho de 1994, e 
CONSIDERANDO: 
O disposto no artigo 2º, incisos I e II, da Lei 
Municipal nº 1.148/1993, de 05 de março de 
1993, que institui o Conselho Municipal de 
Saúde. 
O disposto no artigo 23º, do Regimento Interno 

da 9ª Conferência Estadual de Saúde. 
RESOLVE: 
Artigo 1º – Constituir a Comissão Organizado-
ra da 1ª PLENÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ITABORAÍ. 
Artigo 2º -  Designar os conselheiros 
integrantes da Comissão Organizadora da 1ª 
PLENÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITABORAÍ, a saber: 
I - Representates dos Usuários: 
Adriana Das Graças  
Cristina Maria Xavier Ribeiro  
Vanessa da Conceição Oliveira  
Felipe da Costa Marques  
Hildeth da Silva Dutra  
Marcos Dutra  
II - Representantes dos Profissionais de 
Saúde: 
Daniele Gomes da Silva 
Filipe Rosa Corrêa  
Semirames Gabriel Paladino 
III - Representantes dos Gestores/Prestadores 
de Serviço: 
Fábio Rodrigues Sampaio  
Henry Amaral dos Santos 
Monica de Azevedo Jambor 
Artigo 3º -  Esta Resolução entrará em vigor 
nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Publique-se. 
HÉDIO JACY JANDRE MATARUNA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Homologo a Resolução nº 002/2023, de 26 de 
janeiro de 2023, nos termos da Resolução 
CNS nº 453/2012, do Conselho Nacional de 
Saúde. 
MARCELO DELAROLI 
Prefeito 
 
RESOLUÇÃO SEMAGRI Nº 04/2023 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Agricultura, no uso 
de suas atribuições legais e após a verificação 
de inexistência de impedimento, em conformi-
dade com o disposto no §1º do art. 6º da Ins-
trução Normativa CGM Nº 20/2019. RESOL-
VE: 
Art. 1º - Designar o servidora JULIANA PAULI-
NO VIEIRA FREITAS, ocupante de cargo pú-
blico, mat. nº 29.153, CPF nº xxx.xxx.457-03, 
para exercer a função de FISCAL DE CON-
TRATO do Processo nº 2680/2022,  relativo a 
Aquisição de Vacinas para Campanha de Vaci-
nação Contra a Febre Aftosa no Município de 
Itaboraí, na forma do art. 67 da Lei Nacional nº 
8.666 de 1993, e na ausência justificada deste, 
Designar o servidora ÁGHATA HAMBRICH 

JANDRE LIMA, ocupante de cargo público, 
mat. nº 50.438, CPF nº xxx.xxx.237-43, para 
exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 24 de janeiro de 2023. ABÍLIO FLÁ-
VIO DA SILVA PEREIRA - Secretário Munici-
pal de Agricultura - MATRÍCULA 44726 
 

 
 
Termo de Posse: 
 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 
Lei Municipal nº 1.903 de 28 de dezembro de 
2004 – Itaboraí – RJ 
TERMO DE POSSE 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Itaboraí - CMDCA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
nº 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº 1.903/04, 
reiterando o resultado do Processo de Escolha 
para o cargo de Conselheiro Tutelar, ocorrido 
em 06/10/2019, declara empossado o Suplente 
do Conselho Tutelar II, de Itaboraí, Sr. Carlos 
Alberto Ferreira Guimarães, portador da Car-
teira de Identidade nº xxx.xxx634-3 – Niterói – 
RJ e do CPF nº xxx.xxx.69-7,  para exercer o 
mandato de Conselheiro Tutelar, perante o 
Conselho Tutelar I de Itaboraí. Conforme RE-
SOLUÇÃO Nº 231, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2022 (Altera a Resolução nº 170, de 10 de 
dezembro de 2014 para dispor sobre o proces-
so de escolha em data unificada em todo o 
território nacional dos membros do Conselho 
Tutelar). Com base no Art. 16 § 1° item II. 
Itaboraí, 27 de Janeiro de 2023. Michelle Go-
mes Siqueira - Presidente - CMDCA / Carlos 
Alberto Ferreira Guimarães - Conselheiro 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente Rua Liajane Carvalho da Silva, 
nº97 - Nancilândia - Itaboraí. 
E-mail:cmdcaitaborai@hotmail.com 
 

 
 
Ordem de Início dos Serviços: 

SECRETARIAS 

Processo: 1731/2021 vol. 26 Licitação: Pregão Presencial nº 08/2022 

Objeto:  Processo de pagamento como órgão participante da ata de registro de preços SEMAD nº: 15/2022, que tem como objeto " PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 

Autorizo de Início: 20/01/2023 

Prazo: A execução dos serviços será de 12 (Doze) meses. 

Valor da Contratação: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais) 

Em cumprimento aos dispositivos previstos em lei, e tendo em vista a assinatura do CONTRATO SEMSERP N.º  101/2022, datado de 26/ 12/ 
2022, atendendo às exigências legais, fica AUTORIZADA a empresa VELOZ TRANSRIO TRANSPORTES LTDA a iniciar a execução dos servi-
ços, objeto do contrato na presente data. 

Itaboraí, 20 de janeiro de 2023 
Diogo Cabral de Andrade - Secretário Munici-
pal de  Serviços Públicos - Matr.: 44.717 
Christine Chartini Barcellos - VELOZ TRANS-
RIO TRANSPORTES LTDA - CNPJ nº 
00.530.512/0001-60 
Laredo Alves Azevedo - Fiscal - Matr. 44.849 
Leandro Staeck Mazzei - Fiscal - Matr. 45.284 
 

 
 
Edital de Chamamento: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
E SERVIÇOS SOCIAIS 
EDITAL DE SORTEIO GERAL COM CRITÉ-

RIO DE TERRITORIALIDADE Nº 0001/2023 
 
 A Prefeitura Municipal de Itaboraí, por meio da 
Secretaria Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais, em consonância com a Portaria Nº 
163 de 06 de Maio de 2017 do Ministério das 
Cidades, torna público o sorteio visando  sele-
cionar famílias para ocupação das unidades 
habitacionais do(s) empreendimento(s): RESI-
DENCIAL VIVER MELHOR ITABORAÍ,  locali-

EDITAIS 
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zado(s) no(s) bairro(s) ESPERANÇA na cidade 
de Itaboraí, a ser comercializado no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida, ora desig-
nado – PMCMV – FAIXA 01 . 
 
1. Objeto O presente Edital tem por objeto 
divulgar o nome dos candidatos aptos para 
ocupar 600 (seiscentos) unidades habitacio-
nais referentes ao empreendimento descrito/os 
no item 2 do presente Edital.  
 
2. Empreendimento Objeto da Seleção. 
RESIDENCIAL VIVER MELHOR ITABORAÍ 
Localização: Avenida Flavio Vasconcelos, s.n, 

Bairro Esperança, Itaboraí – Rio de Janeiro. 
Número de Unidades: 600. 
 
3. Dia, Local e Horário do Sorteio. 
O sorteio será realizado no dia 15 de fevereiro 
de 2023, na quadra 2 (dois)  do Residencial 
Viver Melhor Itaboraí localizado no Bairro Es-
perança, com abertura dos portões as 08.00 
da manhã. 
 
4. Divulgação do Resultado do Sorteio e Sele-
ção. 
 Será publicado no Diário Oficial do Município, 
Edital de Divulgação de Resultado de Sorteio 

que conterá nome e CPF dos candidatos sele-
cionados. 
 
Disposições Finais As regras estabelecidas no 
presente Edital são válidas única e exclusiva-
mente para este processo seletivo. Casos 
omissos serão avaliados pela Secretaria Muni-
cipal de Habitação e Serviços Sociais. 
 
Sheila N. Rodrigues 
Secretaria Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais - Matr. PMI nº 44.724 
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Convocação: 
 
Assunto: Recadastramento Previdenciário 
2022 – REPESCAGEM de Aposentados e 
Pensionistas. A partir de 1º de janeiro de 2023. 
Horário: 9:00 às 12:00. Local: ITAPREVI – Rua 
São João, 110, centro, Itaboraí/RJ. Prazo final: 
31 de janeiro de 2023. Documentos necessá-
rios: Identidade, CPF e Comprovante de Resi-
dência. OBSERVAÇÃO: os aposentados e 
pensionistas que não concluírem o Recadas-
tramento estarão sujeitos à suspensão dos 
benefícios. 
 

 
 
Portaria: 

CORRIGENDA DA PT Nº 147/2022-  A PRESI-
DENTE DO INSTITUTO DE PREVIDNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNI-
CIPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme art. 1° e 2° do Decreto 
Municipal de nº 75/2009, Conceder aposenta-
doria voluntária Por Tempo de Contribuição e 
Idade, a partir da publicação à Servidora Moni-
ca Ferreira Carneiro Marques, matrícula n° 
5271, cargo de Psicóloga, nível XIX, Classe J, 
do Quadro Permanente desta Municipalidade, 
tendo em vista o que consta do processo nº 
245/2022, e de conformidade com o que esta-
belece o Art. 3º da EC 47/05, com proventos 
mensais de R$ 4.748,19 (Quatro mil, setecen-
tos e quarenta e oito reais e dezenove centa-
vos), Itaboraí, 11 de novembro de 2022, Joana 
Dark Coelho Lage do Nascimento, Presidente 
do ITAPREVI. 
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 
006/2020 – ITAPREVI - CONTRATANTE: 
Instituto de Previdência e Assistência dos Ser-
vidores do Município de Itaboraí- ITAPREVI. 
CONTRATADA: VPA CONSULTORIA ATUA-
RIAL LTDA. OBJETO: Prorrogação do prazo 
de execução do contrato celebrado entre as 
partes por mais 12 (doze) meses, a iniciar a 
partir de 03 de janeiro de 2023 e a terminar em 
02 de janeiro de 2024. FUNDAMENTAÇÃO: 
Art. 57, IV da Lei Federal 8.666/93. VALOR: 
R$ 177.636,24 (Cento e setenta e sete mil 
seiscentos e trinta e seis reais e vinte e quatro 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 
02/01/2023. 

ITAPREVI 
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